
 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO Nº 121/2024-CEV/UECE 
(22 de outubro de 2024) 

Republicado em 25/10/2024, acrescentando o parecer de fundamentação. 
 

Dispõe sobre a republicação dos Gabaritos Oficiais 

Definitivos de Ofício do Cargo de Agente Fiscal do 

Concurso Público do Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Ceará. 

 

O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará – CEV/UECE, 

no uso de suas atribuições, considerando o Edital Nº SEI-5, de 17 de julho de 2024, cujo Extrato foi divulgado 

no Diário Oficial da União (DOU) de 23 de julho de 2024, que regulamente o Concurso Público destinado ao 

provimento de Empregos Públicos no Quadro de Pessoal do Conselho Regional de Medicina do Estado do 

Ceará (CREMEC), torna públicas as seguintes informações. 

1. A questão 23 do cargo de Agente Fiscal será anulada de ofício em caráter definitivo, uma vez que não 

apresenta nenhuma resposta correta. A Banca de Elaboração de Questões apresenta o seguinte parecer 

para justificar a anulação: 

“A fundamentação da Banca de Elaboração de Questões para manter o Gabarito Preliminar 

da Questão 23 da prova de Agente Fiscal, após os recursos, não está compatível com o 

disposto no Código de Processo-Ético Profissional e, considerando que a Resolução CFM n. 

2.306/2022 está contido no conteúdo programático do Edital SEI n. 05/2024, e considerando 

ainda que a Lei n. 7.347/85 não compõe o conteúdo programático, desta forma a 

manutenção do gabarito da questão 23 supracitada incorreu em erro face ao conteúdo 

exigido no concurso. A questão deve ser anulada de Ofício e em definitivo". 

2. Em anexo estamos republicando o gabarito definitivo da prova de Agente Fiscal. 

3. Os gabaritos das provas para os cargos de Técnico em Tecnologia da Informação e Contador não sofreram 

alteração de ofício. 

 

 

 
Fortaleza, 22 de outubro de 2024 

 
 

Prof. Fábio Perdigão Vasconcelos 
Presidente da CEV/UECE 
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ANEXO ÚNICO DO COMUNICADO Nº 121/2024-CEV/UECE, DE 22/10/2024 

Gabaritos Oficiais Definitivos das Provas do Cargo de Agente Fiscal do Concurso Público do Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Ceará. 

 

AGENTE FISCAL - GABARITO DEFINITIVO 1 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A A C D C B A B C D D A B A D C C D Nula B 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B Nula B D B C D B C C D B A C C A B D C 
 

AGENTE FISCAL - GABARITO DEFINITIVO 2 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A C D C D A B C B D C B A D B C Nula A 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C D Nula A C C D B C A D C A C B D C A B D 
 

AGENTE FISCAL - GABARITO DEFINITIVO 3 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D B A B D C C A B A C D D B B D A Nula C 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C Nula C A A B C A D B A C D A B B D A A 
 

AGENTE FISCAL - GABARITO DEFINITIVO 4  

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C D B A A B D D A C B A C C A A B Nula D 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A Nula D B D A A D B A B D B D A D C C B 
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